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DECRETO N° 23.650, DE 08 DE MAIO DE 2025. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o 

r i',ZF 1wüW. DE V. DA CONQUIS 	crédito adicional suplementar no valor de R$ 

PubIlceJj DOM em cY&3124ç 	220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), com 

Edição fl°  3Ff$ Contorme art 103 da 	
recursos oriundos de anulação de dotação na forma 
que indica e dá outras providências. 

Lei OrgânIca. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1,42 
e 43, § 1°, inciso III; como também autorizada pela Lei n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, art. 66, 
parágrafo único e pela Lei municipal n° 2.958, de 24 de dezembro de 2024, art. 6°, 1, a, § 10; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), destinado ao 
reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, ficam 
anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas 
as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 08 de maio de 2025. 

AmajUcila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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DECRETO N° 23.650, DE 08 DE MAIO DE 2025. 

ANEXO ÚNICO 

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 

UNIDADE 
PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORÇAMEN 

ATIVIDADE 
ELEMENTO FR 

(R$) (R$) 
TÁRIA  

3501 0445103011.114 
4.4.90.51 -Obras e 

1.754 220.000,00 0,00 Instalações  

3501 0445106031.008 
4.4.90.51 - Obras e 

1.754 0,00l 220.000,00 
Instalações  

TOTAL DO ÓRGÃO 	 220.000,00 	220.000,00 

TOTAL GERAL R$ 220.000,00 
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o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 4° Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III- examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

IV- atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para tomar as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

V- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada, na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

VI- realizar o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

Art. 50  Os responsáveis pela gestão e fiscalização contratual que não observarem as normas 
contidas nesta Portaria e causarem danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderão pelos danos que causarem. 

Art. 60  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril 
de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, 05 de maio de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO N° 23.650, DE 08 DE MAIO DE 2025. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de F 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que 
indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 10 , 
inciso III; como também autorizada pela Lei n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, art. 66, parágrafo 
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único e pela Lei municipal n° 2.958, de 24 de dezembro de 2024, art. 60, 1, a, § 10; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), destinado ao reforço de dotações 
e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrerá despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, ficam anuladas 
parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 08 de maio de 2025. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

3500 -SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA  
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORÇAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$) TARIA 

0445103011.11 4.4.90.51 -  3501 4 Obras e 1.754 220.000,00 0,00 
Instalações  

0445106031.00 4.4.90.51- 
3501 8 Obras e 1.754 0,00 220.000,00 

Instalações  
TOTAL DO ÓRGÃO 220.000,00 220.000,00 

TOTAL GERAL R$220.000,00 

DECRETO N° 23.651, DE 08 DE MAIO DE 2025. 

Regulamenta, no âmbito do Município de Vitória da Conquista - BA, o inciso II do art. 74 da Lei 
Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, que dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para 
contratação de profissional do setor artístico, e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, Xl da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 74 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021; e 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a legalidade, transparência e padronização nos 
procedimentos de inexigibilidade de licitação para contratação de profissionais do setor artístico; 

DECRETA: 
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